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O Ministério da Cultura é o órgão central do Sistema Federal de Cultura (SFC) responsável por exercer a
coordenação­geral  deste,  cujas  finalidades  são:

I  ­  integrar os órgãos, programas e ações culturais do Governo Federal;
II ­ contribuir para a implementação de políticas culturais democráticas e permanentes, pactuadas entre os

entes  da  federação  e sociedade  civil;
III  ­ articular ações com vistas a estabelecer e efetivar, no âmbito federal, o Plano Nacional de Cultura; e

IV ­ promover iniciativas para apoiar o desenvolvimento social com pleno exercício dos direitos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional.

Órgãos colegiados

Conselho Nacional de Política Cultural ­ CNPC
Órgão colegiado integrante da estrutura básica do Ministério da Cultura, tem
por finalidade  propor a formulação de políticas públicas, com vistas a promover
a articulação e o debate dos diferentes níveis de governo e a sociedade civil
organizada, para o desenvolvimento e o fomento das atividades culturais no
território nacional.

Comissão Nacional de Incentivo a Cultura ­ CNIC
Essa comissão t êm a a finalidade de garantir a participação comunitária, a
representação de artistas e criadores no trato oficial dos assuntos da cultura e a
organização nacional sistêmica da área, o Governo Federal estimulará a
institucionalização de Conselhos de Cultura no Distrito Federal, nos Estados e
nos Municípios.

Fundações

Fundação Casa de Rui Barbosa ­ FCRB
A FCRB tem por finalidade o desenvolvimento da cultura, por meio da pesquisa, do ensino, da preservação e da

difusão,  cumprindo­lhe,  especialmente:
I ­ promover o conhecimento da vida e da obra de Rui Barbosa, por meio da guarda, preservação e divulgação

dos bens que lhe pertenceram ­ residência, mobiliário, biblioteca e o arquivo pessoal – e de sua produção intelectual,
destacando­  se a publicação  sistemática da obra  por ele deixada,  sua crítica e  interpretação;

II ­ manter, ampliar e preservar os acervos museológicos, bibliográficos, arquivísticos e iconográficos de Rui
Barbosa e da cultura brasileira, sob sua guarda, por  intermédio de ações exemplares continuadas de conservação,
preservação e  acesso aos bens culturais; e

III ­ promover, em sua área de atuação, estudos e cursos que visem ao estabelecimento de padrões de
eficiência e qualidade na área de conservação, preservação e acesso a bens culturais, assim como na elaboração de
normas, tecnologias e procedimentos técnicos relacionados à gestão de seu patrimônio cultural.

Fundação Cultural Palmares ­ FCP
A Fundação Cultural Palmares tem por finalidade promover a preservação dos valores culturais, sociais e econômicos
decorrentes da influência negra na formação da sociedade brasileira.

Fundação Nacional de Arte ­ FUNARTE
São  atribuições  da  FUNARTE:

I  ­ Formular,  coordenar e executar programas de  incentivo das manifestações artísticas;
II ­ apoiar a preservação dos valores culturais caracterizados nas manifestações artísticas e tradicionais

representativas  da  personalidade  do  povo  brasileiro;
III  ­ apoiar as  instituições culturais oficiais ou privadas que visem ao desenvolvimento artístico nacional.
Parágrafo único. Na formulação e execução de seus programas, a FUNARTE observará as diretrizes, os objetivos e

os planos do Ministério da Educação e Cultura.

Fundação Biblioteca Nacional ­ FBN
A FBN, órgão responsável pela execução da política governamental de recolhimento, guarda e preservação da
produção  intelectual do  País,  tem por  finalidade:

 I ­ adquirir,  preservar e difundir os  registros da memória  bibliográfica e documental nacional;
II ­ promover a difusão do livro, incentivando a criação literária nacional, no País e no exterior, em colaboração

com as  instituições que a  isto se dediquem;
 III ­ atuar  como  centro  referencial de  informações  bibliográficas;
 IV ­ registrar obras  intelectuais e averbar a cessão dos direitos patrimoniais do autor;
 V ­ assegurar  o  cumprimento  da  legislação  relativa  ao  Depósito  Legal;
VI ­ coordenar, orientar e apoiar o Programa Nacional de Incentivo à Leitura de que trata o Decreto n o 519, de 13

de maio de 1992;
VII ­ coordenar o Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas de que trata o Decreto n o 520, de 13 de maio de

1992;
 VIII ­ elaborar  e divulgar  a bibliografia nacional;  e
IX ­ subsidiar a formulação de políticas e diretrizes voltadas para a produção e o amplo acesso ao livro.

Autarquias

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ­ IPHAN
O IPHAN tem por finalidade institucional proteger, fiscalizar, promover, estudar e pesquisar o patrimônio cultural brasileiro, nos termos do art. 216 da

Constituição, e exercer as competências estabelecidas no Decreto­Lei n o 25, de 30 de novembro de 1937, no Decreto­Lei n o 3.866, de 29 de
novembro de 1941, na Lei n o 3.924, de 26 de julho de 1961, na Lei n o 4.845, de 19 de novembro de 1965, e no Decreto n o 3.551, de 4 de agosto de
2000,  e,  especialmente:

I ­ coordenar a execução da política de preservação, promoção e proteção do patrimônio cultural, em consonância com as diretrizes do Ministério
da  Cultura;

II  ­ desenvolver estudos e pesquisas, visando a geração e  incorporação de metodologias, normas e procedimentos para preservação do
patrimônio  cultural;  e

III ­ promover a identificação, o inventário, a documentação, o registro, a difusão, a vigilância, o tombamento, a conservação, a preservação, a
devolução, o uso e a revitalização do patrimônio cultural, exercendo o poder de polícia administrativa para a proteção deste patrimônio.

Agência Nacional do Cinema ­ ANCINE
Compete  à Agência  Nacional do  Cinema  ­ANCINE:
I. executar a política nacional de  fomento ao cinema, definida pelo Conselho Superior do Cinema;
II.  fiscalizar o cumprimento da  legislação referente à atividade cinematográfica e videofonográfica nacional e estrangeira nos diversos segmentos de
mercados;
III.  promover  o combate  à pirataria  de obras  audiovisuais,  inclusive em  articulação com  órgãos  governamentais e  associações privadas;
IV. aplicar multas e sanções, na forma da lei;
V. regular, na forma da lei, as atividades de fomento e proteção à indústria cinematográfica e videofonográfica nacional,  resguardando a livre
manifestação  do  pensamento,  da criação,  da  expressão e  da  informação;
VI. coordenar as ações e atividades governamentais referentes à  indústria cinematográfica e videofonográfica, ressalvadas as competências dos
Ministérios da Cultura e das Comunicações;
VII. articular­se com os órgãos competentes dos entes  federados com vistas a otimizar a consecução dos seus objetivos;
VIII.  gerir programas e mecanismos de  fomento à  indústria cinematográfica  e videofonográfica nacional;
IX. estabelecer critérios e diretrizes para a aplicação de recursos de fomento e financiamento à indústria cinematográfica e videofonográfica
nacional;
X.  promover  a  participação  de  obras  cinematográficas  e  videofonográficas  nacionais  em  festivais  internacionais;
XI. aprovar e controlar a execução de projetos de produção, coprodução, distribuição, exibição e  infra­ estrutura técnica a serem realizados com
recursos  públicos e  incentivos  fiscais,  ressalvadas  as competências  dos Ministérios da
Cultura  e das  Comunicações;
XII.  fornecer o Certificado  de Produto Brasileiro  às obras cinematográficas  e videofonográficas;
XIII.  fornecer Certificados de Registro dos contratos de produção, co­produção, distribuição,  licenciamento, cessão de direitos de exploração,
veiculação  e  exibição  de  obras  cinematográficas  e  videofonográficas;
XIV. gerir o Sistema de Informações e Monitoramento da Indústria Cinematográfica e Videofonográfica nos seus diversos meios de produção,
distribuição,  exibição  e  difusão;
XV. articular­se com órgãos e entidades voltados ao fomento da produção, da programação e da distribuição de obras cinematográficas e
videofonográficas  dos  Estados  membros  do  Mercosul  e  demais  membros  da  comunidade  internacional;
XVI. prestar apoio  técnico e administrativo ao Conselho Superior do Cinema;
XVII.  arrecadar e  fiscalizar  a Contribuição para  o Desenvolvimento da  Indústria Cinematográfica Nacional  ­ CONDECINE;
XVIII. estabelecer critérios e diretrizes gerais para a fiscalização da aplicação dos recursos do Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema
Nacional  ­  PRODECINE;
XIX. aprovar e controlar a execução de projetos de comercialização de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção
independente  a serem  realizados no  âmbito do  CINE;
XX. aferir, semestralmente, o cumprimento da obrigatoriedade de as empresas proprietárias,  locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou  locais
de  exibição  pública  comercial  exibirem  obras  cinematográficas  brasileiras  de  longa  metragem;  e
XXI. atualizar, em consonância com a evolução tecnológica, as definições referidas no art. 1o da Medida Provisória no 2.228­1, de 06 de setembro de
2001.

Representações  Regionais
RJ SP MG PE

Às  Representações  Regionais,  nas  suas áreas  de  jurisdição,  compete:
I  ­  representar o Ministério, bem como participar da  implementação e acompanhamento das políticas culturais;

II  ­ prestar  informações sobre os programas, projetos e atividades do Ministério, orientar e acompanhar sua  implementação;
III  ­  fornecer subsídios para a  formulação e avaliação das políticas, programas, projetos e atividades do Ministério;

IV  ­ auxiliar o Ministério na articulação com os órgãos  federais, estaduais, municipais e entidades privadas,  incluindo empresas,  instituições culturais e o  terceiro setor;
V  ­ atender e orientar o público quanto aos serviços prestados pelo Ministério;

VI  ­ prestar apoio  logístico e operacional aos fóruns de política cultural;
VII  ­ exercer as atividades de ouvidoria do Ministério da Cultura; e

VIII ­ exercer outras atividades determinadas pelo Ministro de Estado.

5  ­  Quais  são  os  órgãos  e  agências  que  compõem  a  estrutura  institucional  responsável  pela  Cultura  em  seu  país?  Qual  a  missão  e  os  objetivos  de  cada  um  deles?  Qual  vínculo  existente  entre  eles?


